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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

cÉB \b
MENSAGEM DE LEI N" 888/2026

DiA
uo'RA

Encaminhamos à apreciação e votação dessa Egrégia Casa de Leis o projeto de Lei
que "Dispõe sobre a abertura de crédito Adicional Especial por superávit Financeiro no
Orçamento vigente e dá outras providências".

i - R$ 212.515,35 (duzentos e doze mil, quinhentos e quinze reais e trinta e cinco
centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio rf 247/2024/PGE/DERADM,
destinado à ampliação de metas para pavimentação em blocos sextavados e drenagem
superficial de vias urbanas, com extensão de 899,44 metros e área de 5.379,94 mr, celebrado
entre o DepaÍamento Estadual de Estradas de Rodagem e Transportes do Estado de Rondônia
(DER/RO) e o Municipio de Buritis,/RO;

II - R$ 8.697,70 (oito mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta centavos),
oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município referente ao Convênio no
247/2\24/PGEIDERADM;

VI - R$ 6.345.588,28 (seis milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e
ito reais e vinte e oito centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio n"

Municipal de Büritis/R?: CNPJ 0l .266.058/0001-44 - Rua São Luca§,2476, Setor 06 Cep-:76-880-000

Fone/Fa-x (69) 3238-2 383 E-noíl: semgov@buritís.ro.gov. br

ol

Excelentíssimo Presidente,
Nobres Edis,

O presente Projeto de Lei tem por finalidade autorizar a abertura de Crédito
Adicional Especial por Superávit Financeiro, no valor total de Rg 7.741.414,61 (sete milhões,
setecentos e quarenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta e um centavos), sendo
R$ 6.691.109,81 (seis milhões, seiscentos e noventa e um mil, cento e nove reais e oitenta e um
centavos) oriundos de recursos de convênios e R$ 1.050.304,80 (um milhão, cinquenta mil,
trezentos e quatro reais e oitenta centavos) oriundos de contrapartidas do Município, conforme
discriminado a seguir:

III - R$ 382.873,42 (Írezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e setenta e três reais e
quarenta e dois centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município
referente ao Programa Avançar Cidades;

IV - R$ 133.006,18 (cento e trinta e três mil, seis reais e dezoito centavos),
oriundos de saldo remancscente do Convênio n" 328iSEOSP/PGF.12023, destinado à construção
de alambrado no Campo do Riva, celebrado entre o Estado de Rondônia, por intermédio da
Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos (SEOSP), e o Município de Buritis,/RO;

V - R$ \8.416,96 (dezoito mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e seis
centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município referente ao
Convênio n" 32S/SEOSP/P GEl2023 :
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099|2022|PGE/DER-RO, destinado à pavimentação em CBUQ, com extensão de 1.556,44
metros, meio-fio, sarjeta e sinalização horizontal de vias urbanas;

VII - R$ 640.316,72 (seiscentos e quarenta mil, trezentos e dezesseis reais e setenta

e dois centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município referente ao

Convênio n" 099 12022/ P GE/DER-RO.

A abertura do crédito ora proposta é necessária para viabilizar a adequada utilização
dos saldos financeiros remanescentes, permitindo a ampliação de metas e a continuidade de

ações de infraestrutura urbana, especialmentc nas áreas de pavimentação, drenagem,

sinalização e melhoria de espaços públicos.

Tais medidas atendem ao interesse público, uma vez que contribuem diretamente
para a melhoria da mobilidade urbana, da segurança, da infraestrutura municipal e da qualidade

de vida da população de Buritis/Ro.

Dessa forma, considerando a relevância da matéria e o interesse público envolvido,
solicitamos o apoio dos Nobres Edis para a apreciação e aprovação do presente Projeto de Lei.

Rcnovamos, desde já, protcstos de elevada estima e consideração.

Buritis - RO, 27 de maio de 2026.

R Z DOS REIS
Prefeito Municipal

PreÍeitura Municipal de Buútis/RO: CNPJ 0l .2ó6.058/0001-14 - Rua Sào Lucas. 2476, Setor
Fone/Far (69) 32 j8-2383 E-nail: semqoe@buritilrogor bt

06 - Cep.: 76.880-000
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PRoJETo DE LEr Nülilnoze

"Dispõe sobre a abertura de Crédito Ádicional
Especial por Superávit Financeiro no orÇamento
vigente e dá outras providências ".

o PREFEITo Do MUNICÍPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas

atribuições que lhe são conleridas por Lei;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e
Eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1'Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO autorizado a abrir
Crédito Adicional Especial por Superávit Financeiro no Orçamento vigente, no valor total de

R§ 7.741.414,61 (sete milhões, setecentos e quarenta e um mil, quatrocentos e quatorze reais e

sessenta e um centavos), proveniente de recursos do Govemo Federal, do Estado de Rondônia e

de contrapartida do Município, conforme a seguinte discriminação:

I R$ 212.515,35 (duzentos e doze mil, quinhentos e quinze reais e trinta e cinco

centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio n" 24712024/PGE,DERADM'
destinado à ampliação de metas para pavimentação em blocos sextavados e drenagem

superficial de vias urbanas, com extensão de 899,44 metros e ârea de 5.379,94 m', celebrado

entre o Departamento Estadual de Estradas de Rodagem e TranspoÍes do Estado de Rondônia

- DER/RO e o Município de BuritisiRO;

II - R$ 8.697,70 (oito mil, seiscentos e noventa e sete reais e setenta centavos),

oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município referente ao Convênio no

247I2O24IPGE|DERADM;

III - R$ 382.873,42 (trezentos e oitenta e dois mil, oitocentos e setenta e três rears e

quarenta e dois centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapaÍida do Municipio
referente ao Programa Avançar Cidades;

IV - R$ 133.006,18 (cento e trinta e três mil, seis reais e dezoito centavos),

oriundos de saldo remanescente do Convênio n' 328/SEOSP/PG812023, destinado à construção

de alambrado no Campo do Riva, celebrado entre o Estado de Rondôni4 por intermédio da

Secretaria de Estado de Obras e Serviços Pú SEOSP) e o Município de Buritis/RO;S

a

preyeiura Muntcipal de Buúis/RO: CNPJ 01.266.058/0001 -44 - Rua São Lucos. 247ó, Se,ot 06 - Cep.: 76.880-000

Fone/Fax (69) 32 38-2 383 E-naiL semgov@butitis ro-gov.br
3



ffiffi,
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS
PODER EXECUTIVO

V - R$ 18.416,96 (dezoito mil, quatrocentos e dezesseis reais e noventa e seis

centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Município referente ao

Convênio n' 328/SEOSP/PGEl2023 :

VI - R$ 6.345.588,28 (seis milhões, trezentos e quaÍenta e cinco mil, quiúentos e
oitenta e oito reais e vinte e oito centavos), oriundos de saldo remanescente do Convênio n"

099|2022|PGE/DER-RO, destinado à pavimentação em CBUQ, com extensão de 1.556,44

metros, meio-fio, sarjeta e sinalização horizontal de vias urbanas;

VII - R$ 640.316,72 (seiscentos e quarenta mil, trezentos e dezesseis reais e setentâ

e dois centavos), oriundos de saldo remanescente de contrapartida do Municipio referente ao

Convênio n' 099 |2i22|PGEIDER-RO.

Parágrafo único. As codificações institucionais e orçamentárias necessárias à

execução do crédito de que trata esta Lei serão incluídas em dotação específica, a ser criada na

Lei Oiçamentária vigenté, conforme disposto no Anexo Único.

Art. 2' Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que tratâ

o art. 1", referentes aos saldos remanescentes dos convênios, no valor de R$ 6.691.109,81 (seis

milhões, seiscentos e noventa e um mil, cento e nove reais e oitenta e um centavos), serão

provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos

termos do art. 43, §1", inciso I, da Lei Federal n" 4.320, de l7 de março de 1964.

Aí. 3' Os recursos necessários à aberfr,rra do crédito adicional especial referente às

contrapartidas do Município, no valor de R$ 1.050.304,80 (um milhão, cinquenta mil, trezentos

e quatro reais e oitenta centavos), também serão provenientes de superávit financeiro apurado

em balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do art. 43, §1", inciso I, da Lei

l-ederal n" 4.320, de I 7 de março de 1964.

Art. 4' Ficam incluídas, na Unidade Gestora Prefeitura, as alterações orçamentárias

decorrentes desta Lei no Plano Plurianual (PPA), na Lei de Diretrizes OrçamentáLrias (LDO) e

na Lei Orçamentária Anual (LOA), para o exercício de 2026.

Art. 5' Fica o Poder Executivo autorizado a criar e suplementar as fichas

orçamentárias necessárias à execução desta Lei, observados os limites e as fontes de recursos

nela previstos.

Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

te do Prefeito do Municipio de

O. tÍôs vinte e sete dias do mês de

od de dois mil e vinte e seiso

l'RI
refeito M nl

DOS REIS
cipal

ipal de Buritts/Ro: CNPJ 01 .266.058/0001 -44 - Rua São Lucas' 2476. Setor 06 Cep

I

urit

Preleitura Munic
Fone/Fat (69) 32 38-2383 E-mail: semgov@buritis.to.gov.br
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ANEXO UNICO AO PRO.IETO DE LEI N" 12026

DEMONSTRATIVO DOS CRE,DITOS ADICIONAIS ESPECIAIS

02.06.01 _ SECRETAzuA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

26.45I.1008 _ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA

URBANA E RURAL

26.451.1008.1301.0000 - eAVIMENTAÇÃo eNl sl-ocos sExrAVADos E DRENAGEM

SUPER.FICIAL CY, 247 I2O24IPGE.DERADM

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Rs 212.515,35

Elcmento de Despesa: 4.4.90.5 I .00 - Obras e Instalações

Contra artida R$ 8.697.70

TOTAL RS 221.213,0s

O2.Oó.01 _ SECRETARIA MLINICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

26.782.1008 _ GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA

URBANA E RURAL

26.782.1008.1155.0000 - oBRAS DE MELHORIA VIÁRIA "PROGRAMA AVANÇAR

CIDADES"

CATEGORIA DE DESPESA VALOR
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações

Con art ida R$ 382.873.42

TOTAL RS 382.873,42

02,06.0I _ SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

04,122.1002-GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMA DE EDUCAÇÃO

04.122.1002.t285.0000 - CoNSTRUÇÃO DE ALAMBRADO NO CAMPO DO RM CV

328/SEOSP/PGE/2023

VALORCATE,GORIA DI] DESPESA

R$ 133.006,18Elemento de Despesa: 4.4.90.5 I .00 - Obras e Instalações

R$ 18.416,96
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações

RS t5l.{23,t.1TOTAL

Prefeitura ll\nícíWl de Burítis/Ro: CN PJ 01 .266.058/000l-41 - Rua Sdo Lucas,2176 5e

Fone/Í'ax (69) 3238-2383 - F'-mail: semgov@butitis ro.gov.br
tor 06 Cep.: 76.880-000

íContrapartida)
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02.06.01 - SECRETAzuA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

26.45I.1008 _ GESTÀO Dt] POLÍ |ICAS E PROGRAMA DE INFRAESTRUTURA

URBANA E RURAL

26.45t.t009.t244.0000 - IAVIMENTAÇÃo cnuq, coM MEI0-FIo, SARJETA E

sneltzeçÃo HoRIZoNTAL *TC HÁu poEI RÁ" cv. 099/2022/PGE-DER

CATEGORIA DE DESPESA VALOR

Elemento de Despesa: 4.4.90.5 I .00 - Obras e Instalações R$ 6.345.588.28
Elemento de Despesa: 4.4.90.51 .00 - Obras e Instalações
(Contrapartida) RS 640.316.72

TOTAI, RS 6.985.905,00

TO'|AL (;EI{AL RS 7.711.414,61

.I'ZD
S REIS

ito Munici

Preíeítura Münicipal de Buritis/RO: CNPJ 0l .266.058/0001-41 - Rua São Lucas, 2476' Setor 06

6
l'one/Fat (69) 3238-2383 - E-mail: temgov@buritis.ro gov.br

Cep.:7ó.880-000
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PREFEITURA DE EURITIS - RO
RUA sÃo LUCAS. 2 476 - sEToR 06, BURrrs / Ro - 76.880-000
CNPJ 01 266 058t0001-44

MEMoRANDoNn r rlcottvÊtttosEMENDAS/2026

BURITISiRO, 15 de maio de 2026.

De: SEMAGRI
Para: SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO
ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉD]TO ESPECIAL

Ao tempo em que a cumprimentamos, servimo-nos do presente para solicitar abertura de crédito especial
junto à Câmara Municipal de Vereadores, visando atender a Secretaria Municipal de Agricultura - SEMAGRI
por meio do Convênio ne 3O7I2O26|PGE-SEAGRI, cuio objeto versa a aquisiÇão de 01 (um) Distribuidor de
Calcário, Fertilizantes e Adubos Orgânicos, 01 (um) Pulverizador Atomizador de Longo Alcance,0l (uma)
Plantadeira e Adubadeira, 01 (uma) Colhedora de Forragem Frontal, 11 (onze) Grades Niveladoras, 05
(cinco) Carretas Basculantês, 01 (uma) Roçadeira Hidráulica Central e Lateral, 02 (duas) Colhedoras de
Forragem de Uma Linha e 01 (uma) Colhedora de lV'lilho de Duas Linhas, conÍorme o Memorando ne

129/PREF-PLAN/2026.

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Criar Elemenlo de Despesa de aquisição de equipamentos e material permanente (4.4.90.52.00).
Ficha a ser criada: R$ 1 .271 .661 ,60.

Sendo o que se apresenta para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas

Atenciosamente,

Edson de Oliveira Balista
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto ne 15.27212025

A33inatul. do Documênto

Documenlo Assinado Eletronlcamenle por EDSON DE OLIVEIRÂ BÂTISTA ' SECRETÂRIO DE

ÂGRICULÍURÂ , CPF:.861.74' ."2-'7 em 15/05/2026 17:55:58, Cód. Aulenticidade da Assinatura:

1771 .5955.557K.W0K.4862. com íundamento na Lei Nr 14.063, de 23 de Selembro de 2020.

Inlormaçõês do Documenlo

tD do Documento: 3.E1O.69it - Tipo de Documento: lrlEUORÂNDo - Nr l liCONVÊNlosEHÉNDA92o26

Etaborado por ALEX At{ÍóNlo M|YAOI DOS SANTOS SOUZA, CPF: 036.21'."2 '5 , em l5i05/2026 m:1'l:44. contendo 197 palavras

Códioo de Autenticidade deste Documento: 0976.731 1 .344W.X05K.5700

A aulenticadade do documento pode ser coníerida no site

to
oo
2
õ

;j

ô

à

3
ô
14

tD: 3.E1D.694, ALEX ANTÔNlO l/lYAOl DOS SANTOS SOUZA(15/05/2026 09:1 1:44) Palavras:197

Cód. Autenticidade: 0976.731 'l .344W.X05K.5700 - https://athus.buÍitis.ro.gov.brlverdocumenlo

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.271 .661,60 (um milhão, duzentos e setenta e um mil, seiscentos e sessenta e
v um reais e sessenta centavos).

(



PREFEITURA DE BURITIS - RO
RUÂ SÀO LUCÂS. 2.476 - SETOR 06. BUR|T|S / RO - 76.880-000
CNPJ: 01 266 058/0001-44

BURITIS/FO, 13 de maio de 2026

Á

SecretaÍia Municipal dê Agricultura -SEMAGRI

BuÍitis - HO

Píezados (as),

Ao têmpo em que os cumpÍimentamos, sêrvimo-nos do presente para encaminhar documentos

reterentes ao Convênio n0 307/2026/PGE-SEAGRI, cujo objeto versa Aquisiçâo d€ 01 (um) Oistribuidor de

Calcário, Íertilizantês ê Adubos Orgânicos, 01 (um) Pulverizador Atomizadoí de lonoo elcance, 0l
(uma)Plantadeira e Adubadeiía, 01 (uma) ColhedoÍa de Forragem Frontâ|, 11 (onze) Gíades Niveladoras,

os(cioco) Caííêtâs Basculante, 01 (uma) RoÇadeiíe Hidíáulica Central e Lateral, 02 (duas) Colhêdoras de

Fonagens de uma Linha, 01 (uma) Colhedora de Milho de Ouas Linhas, no Município de Buritis/Ro no valor

global de R$ 1.271.ô61,60 (um milháo, duzenlos e setenta ê um mil seiscenlos e sessenta e um reais e

sessenta centavos), pâra que essa Secreterie Municipal de Agricultuía -SEMAGBI possa encaminhar ao setor

de orçâmento para aberlura de crédito junto a câmaÍâ municipal de vêreadores, visando âtendêÍ assim ao

memorando supíacitado.

lnlormamos que todos os valoÍes decorrentes deste convênio sêíào depositados na Agéncia n04286-2

Conta CoÍrente nq 26.123-8. Banco do Brasil. Solicitamos, também, que está Secrelaria proceda com â

abertuÍa do respectivo píocesso administÍativo e nos iníorme o número do reÍerido pÍocesso, parâ quê

possamos acompanhar o andamento dos kâmiles necessários à devida aquisiçáo.

Colocamo-nos à disposiçào para sanar eventuais dúvidas que possâm suígir.

Obs.: Proposta apresêntadâ pelo oeputado Estâdual Lucas ToÍíes.

Atenciosamente.

NíVIA DUAFTE PERPÉTUO

Secrelária Municipal de Planejamento

Âlsln lu.â do Documênlo
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lO: 3.DF1.717. MONICA PÁS1AN MÂCHÂOO{13/0512026 08:50:17) Palavrâs:23g
Cód. Aul€niicidâde: 08V6.7U50.3173.71m.5453 _ hltp§l/alhus.buíti6.ío gov.bÍ/'úeÍdocum€nlo

MEMORANDON' 1 29/PREF.PLÂN/2026

Assunlo: ATENDIMENTo AO MEMORANDo CIRCULAR N0 3/PREF-ORÇAMENTO/2024.

lnlomr.çóra do Ooc!.nanlo

lD do Oocumonlo: 3.DFÍ rt7 . Tipo rre Docr.rmento: IEIORIXDO. Ir 129/PnEF.PLIMIO2i

Elaboíado por IOMCÂ PlslÂli X CH^DO, CPF: 038.31'."2j3 , €m'13,.05110:16 08:50í7, conlôíúo 239 pãlavÍâ3
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ESTADO Df, RONDÔNIA
PREF!:ITURA DO MUNICíPIO DE BURITI§

SECRETÂRIÀ MUNICIPAL Df, PLANEIAIIENTO

PLANO DE TRÂBALIIO

Convênio com Municipio

RepÀsse dê valores pare compra de betrs

Vigôncia:2 anos, após liberaçào de recursos

Estrdo de Rondôniú

SEAGRI
CNPJ: 03.682.40U0001{7

EndcÍcço: Palácio Rio Madcira. Ed. Rio

JamaÍi, Curvo 3 - Av. l'aÍquar, no 2986,3'
anda.r, Bâino Pedrinhas, CEP 76.801-470

Porlo VelhoA.O

SecretáÍio: Luiz Prulo Dr Silvr Brtista
Rc n.. ***814 SESDEC/pO

cPF no *.*r*r**+**34
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llltlçl§ r serem reprssrdos pelo Concêdcnte ro Couveneote: R$ 1.204.000,00 (um milhào duzeDtos

e quatro mil reais), piua que este adquim:

OI DISTRIBUIDOR DE CALCÁRIO, FERTTLIZANTES E ÀDUBOS ORGÂNICOSI ESPECifiCAçõCS

Mininras: cquipamcnto novo; rcbocávcl, capâcidadc minima 5.000 Kg: com volumc dc carga dcno minimo 2,ó

rn3, largura de distribuição rninimo de 6-14ú, fabricado em chapa metálica de aço carbotro; e§trutüa palafusada

com d€fletor intemo e discos lançâdoÍes em inox; rodado tandem, pneus 7.50 x 16" novos; esteira com ajuste

dc rotâçâo dc 800 mm de largum com câixa rcdulord banhada a ólco; tampa fascira com regulagcm de saida c

molas tensoras contra a enÍada de objetos estranhos e abertura através de regulagem manual e sistema contra

tÍavamento, engatc do trator girâtório, macâco Íegulável, sistema de preparação em jato de granalha de aço.

pintura intcma c cxtcmâ a.ticorrosiva com acabâmcnlo cpóxi a pó, cardam com pÍoteção plastica, complcto.

Potência Minima do TrâtoÍ Agícola: 60 Cv e Máxima de 80 CV. Manual de instruçôes, catálogo de peças e

entregâ técíicâ. Garatrtia minima de unr âüo e assistência técnica no Estado de Rondônia.

0l PULVERIZADOR ATOMIZÂDOR DE LONGO ÂLC.{NCE (caúhio):

com as seguintes especificaçôes minimas: Com rc8ulagem de ar, horizontal e verlicâI, com reservatório de no

miíimo 600 litros, polietileno, resistentô a corrosão, visor de nível com escala graduada, agitação mecânica da

caldâ, com ajustc hidráuliso do dulo, com sistcma dc fihrÀ8cm do circuito hidráulico de pulvcrizaçào, faixa dc

aplicação minima dc l0 metros, bomba dc pulvcÍização com caPacidade minima de rccalquc 9 5 liúos' pcso

minimo do equiparnel)to 250 Kg. dimcnsõcs ,ni,rimas: I0 metros, LarguÍa minimâ 1,20
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meros, alnrra rnidmâ 1,80 metros. Manual dc instruçôes, catalogo de peças e entrega técnica. Carantia mínima

de um ano e assistêDcia técnica no Estado de Rondônia.

01 PLÀNTADEIRÁ E ADUBADEIRA:

com as seguintes especificações minimas, de 04 linhas, nova, com kil de plantio direto e plantio convencional,

com acoplamento nobraço hi&áulicode 3 pontos, espaçâmento minimo 450mm, sistema de roda compactadora

individual para cob ertura da scmcntc. profundidadc dc conc dc no minimo dc 20 cm e largura dc trabalho

mínima útil de l.8nr. Capacidade do depósito de sementes de no rnínimo 30 litros e capacidade da caixa de

adubo minimo d€ 60 liüos, discos de semcntes parâ milho, feijão , com sistema de plantio mecânico, relaçâo

de transmissào âtravés de combinaçào de ro das d€nladas, com opção de troca através do pente de rodas âfixadâs

no chÀssi, Ícserv atório dc sementcs c fcrtiliz-antcs dcvcrá scr individual, catalogo dc pcças c mânual inc Iuso.

GaraDtiâ Í[inima de 12 meses, com assistôncia técnica Íisica devidâmente homolo gada pelo fabricante flo

Estado de Rondônia, manual em ponuguês.

OI COLIIEDORÁ DE FORRAGEM FRONTAL:

com as seguilrtes carateristicas minimas: De fabricante único, minimo 2 rotores, €quipada com 06/12 iacas, 12

lançadores e úspadoÍes por rotor; caixa de transnrissão 1000 RPM sentido de giro anti -horiirio; chassis fÍontal

padÍâo Cat. Illlll; cquipamcnto homologado pâra uso Frontal com acionamcÍrto atmvós dc Tomada Dc Potôncia

(TDP) do iipo transmissão de e grenagens Iiontal e HF frontal. Bica de giro livre de 360'; sistema de trabâlho

com 02 rodas de apoio; CoÍn sistema de condicionamento do grão com duas peneiras raladoras; afiador de faca

do tipo giratório (pedra redonda); opçào dc Ícgulagcm do tamanho de coíe da silagcm; regulagem develocidade

do corte das plalaformas; Colhedora equipada com plalaformas com sistema de puxadores do tipo bumetangue.

platôfonnâs de área total liontais aúiculáveis pâra colhedoras de duplo rotoÍ, com larguÍa mínima de rabalho

de 2.40 metros; minimo 4 tambores rccolhcdores de igual diámetro, com sistema de no minimo 12 facas de

repique com no mínimo 4 contÍa fâcas, sendo no mínimo 3 facas por rotor da plataforma: ProlongadoÍ de bica

de descarga; Bicâ com duas barras cstabilizadoras nlais uma Barra central ajustável parâ o modo de trânsporte

da máquinâ; Plataforma com sistema de segurança com pino fusível na engre[agem motdz; tampa central de

abcrtura c inspcçâo; Peso máximo do equipamento 2.200 Kg- Potôncia mínimâ rcqucrida 65 a 100 CV.l TDP

t000 RPM sentido de giro aDti- horiiÍio (visto de frente). Gârantia mínima de 12 meses, com assistência tecnica

fisica devidamente hornologada pelo fabricante no Estado de Rondônia. manual ern pomrgrês.

II GRADE NIVELADORA:

Especiíicaçôes mínimas: Controle Remoto, Mínimo 28, Minimo 18"x3jmm com o espaçamento minimo entre

disco de 175 mm, largum de trabalho minimo 2350 mm, peso mínimo 1187 kg, diâmetro do eixo l.l/4",

compativel com tÍatores de 70 a 95 cv, com cilindro hidráulico no cabeçalho, mancal a gÍaxa. Garantia de 0l
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ano coDtra defeito de fabricação e assistência técDica fisica no Estado de Rondônia sendo 0l na capital e outm

no interior de Rondônia. Além de apresentar os manuais de garantia em português.

O5 CÂRR.ETA BASCULANTE AGRíCOLA:

Especiftcações minimas: carreta basculante hidráulicâ de no minimo 5 toneladas (5 m,) - construida com peÍíis

dobrados de aço caÍbono, guardas laterais e traseiras removiveis para abertúa total, caçamba basculant€

acionâda por cilindro hidráulico de dupla ação, totalmente desmoítável, facilitando o transpo e, com rcdagem

duplÀ, dimensões de no mínimo:4,3 x 1,85 x 1,95 à 5,4 x l,80 x 2,40. peso minimo: 900kg à l590kg, dimensões

caçamba minimo 2,82 x 1,8 x 0,88 à 3,7 x 1,8 x I,40, macaco estacionário regulável; tampas laterais e frontal

totalÍrente desmontáveis, com sistema de engate rápido; tampa traseira possui abertura automática, com sistema

de trava dô desaÍme que se abrem quando atingir um ângulo de l0'no basculamento; perfis dobrados para

maior resistência; chassi reforçado. Cârantia de 12 meses contra defeito dc fabricação e assistência técnica

fisica no Estado de Rondônia sendo 0l na capital e outra llo interioÍ de Rondônia. Além de apÍesentar os

manuais de garantia eü português.

OI ROÇADEIRA IIIDRAÚLICA CENTRAL E LATERAL:

Especificaçôes mínimas exigidâs: Lârgurâ de coÍte: minimâ de 1,4 Ínetros; Largurâ total: mínima de 1,5 metros;

Sistema de corte: com minimo 02 facas em aço de altâ resistênciâ; Rotação mínima das facas: 1000 RPM; Peso

minimo: 290k9, Tipo de acoplamento: terceiÍo ponlo, compativel com tÍatoÍ de Potência mínima do trator: 40

cv; Acionamcntoi hidráulico, com aÍiculaçào latcÍal c rctomo ccntral. Dcvc scr acompanhada manuâis cln

portuguôs; Ganntia mínima: l2 meses; Assistôncia tócnica autorizada fisica no estado dc Rondônia.

02 COLHEDORA DE FORRAGEM DE UMA LINHÂS:

para diversas culturas com as seguintes especificações mínirÍras: âcionamento por trator , equipado com

transmissâo caixa c cardam,04 rolos recolhcdorcs com 12 facas, engrcnagens com regulagem de tamanho de

coíc, 24 tamanhos dc picado (2 a 36 mm) com produção de 20 T/h a 30 T,4r, rotaçào Íequerida de 540 RPM na

TDP, potência parâ âcionamcnto dc 50 a 90 cv, rotação do rotor 1500 rpm. Gamntia mínima dc 12 mcscs, com

âssistência técnica fisica devidamente honrologadâ pelo fabricante Ào Estado de Rondônia, mânual em

português.

OI COLHEDORJT DE MILHO D[ DUAS LINHAS:

com as seguintes especificações minimas acoplável a tlatores com potêtrcia minima de 75 a 100 cv. Semi -

aÍasto e foma com o trator um conjunto único. Manobra em pequeno raio de giro. Colhe, desempâlha, debulha

Iimpa, amazcna e transpoía o milho colhido para o vciculo dc ransportcs. Equipada com bica coletora com

altuÍa Íegulável. GÉneleiro com capacidade minimo de 730 liúos, tubo dc dcscarga acionada por comando

hidúulico, roda de apoio e pneu minimo 750x I6 mínimo l0lonas.c.»j",r,-t,t..
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5600 mm,lárgura total minimo - 4000 mm, AltuÍa total mírlimo 2750mm, Peso total minimo -2.100 kg.

GaÍantia mínima de 12 meses, com âssistência tecnica fisica devidameíle homologada pelo fâbricante no

Estado de Rondônia. manual cm ponuguês.

çq,IBÂ&\uIpA do Convctrcntc: R$ 67.661,60 (sessenta e sete mil seiscentos e sessenta e um reais e

sessenla centavos), além da execuçào do obj€lo do convênio.

OBJETO DO CONVÊNIO: A presente aquisição de equipamentos e implementos agÍicola§ tem como

finalidade o foíalecimento da estÍutura de apoio âos pequenos produtores rurais do municipio, com foco na

melhoria das condições de preparo do solo, plantio, Ínanejo e colheita de culturas diversas. Es§a iniciativa

inlegra as açôes do Programa "Porteira a DenEo", promovido na zona rural do municipio, e tem por objelivo

ampliar a capacidade produtiva das propriedades, incentivâÍ a mecanização dâs atividades agricolas e fomenar

o dcscnvolvimcnto sustcÍtávcl dâ agricultura familiâr.

A GÍade N_ivelrdorr é unr cquipamcnto fundamcnlal pârâ 3 pÍcpaÍâção do solo, Ícâliza a qucbra de torrôcs,

oivelamento süpeÍficial e incoryôração de restos culturâis, proporcionando coDdições adequadas para o plântio.

Seu uso melhorâ a eficiência da semeadüa e contÍibui pam o controle de plantas daniúas.

A CaÍrete Brsculânte Agricola é um implernento de tÍân§poíe com sistema de descarga basculaúte, ideal pam

o escoaÍnento de colheitas, transpoíe dc insumos (calcáÍio, adubos. sementes) e retiÍada de residuos. Será

utilizadâ paÍa otimizar a logistica dentro das propriedades Ílrais e em operações inlegradâs en§e produtoÍes

A Roçrdeira Hldríulic. Centrat e Lrterât destinada à limpcTâ dc pastagen§, margcns dc cstradas c árcas

cultiváveis, permite ocontrole mecânico dâ vegetação esponlâneâ e ârbustivô. Sua confiEuraçào centÍale laleràl

amplia a faixa de corte e possibilita o uso em teFenos de diferentes perfis e topoSÍaÍias.

O Distribuidoa de Crlcúrio, Fertilizrntes e Adubos OrglÍicos é um implcmcnto dc âlu rclcvância para a

correção e nutrição do solo, viabiliza a aplicação uniforme de insumos sólidos. Contribui diretarnente para o

aumenro da feíilidade do solo e, por consequência, para a elevação da produtividade das culturas agricolas.

o Pulverizrdor AtoBizador de Longo Alcmce é tun equipamento voltado para o controle Íitossaniúrio. com

capacidade para aplicação de defensivo§ agricolâs liquidos em culturas de maioÍ porte. pomaÍes e á'reas

extensus. O atomizador garante maior penetração e cobertura. reduzindo perdas por deriva c promovendo a

sanidadc das lavouras.

A Phntâdeira e Adubrdeiri é um implemcnto dc uso combinado quc rcaliza, dc forma simultârca, a

semeadura e a adubação de culturas em linha. Essencial paÍa o plaítio eficiente de 8Íãos e forragciras, a§segllm

a uniformidade na distribuiçào de sementes e nutrientes, otimizando o uso de insurnos.

A Colhedora de FotÍrgem Frontil é utilizada para a colheita de forragen§ verde§, como capim e milho

forÍageiÍo, dirctamente acoplada ao tr3loÍ na paíc fron[al. Permite o corte e triiuÍação do maleriâl vegetal,

destinado à produção de silagem e alimentação animal, especialmentc em propriedades com bovinocultura
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A Colhcdors dc Forrrgcm dc Uma Litrba é um equipameDto direcioMdo à colheita de culturas forrageiras

em menor escala, como milho para silagem, operando em uma linha por vez. lndicado para pequenas

propricdâdcs, proporciona maior controle sobrc o coíc c rcdução dc pcrdas dc maténa verdc.

Já a Colhêdor. de Milbo de Duas Linhâs é um implemenlo mecânizádo que viabilizâ a colheita elicienle de

milho em espiga, operaldo simultaneamente em duas linhas. Aumenta signiÍicativamente a velocidade e a

qualidade da colheita, reduzindo a depeDdência de mão de obÉ manuâl e zls perdas no campo.

A aquisição c disponibilizaçào dos equipârncntos c implcmcntos supracitados rcprcsentam um avanço

significativo na estrutura de apoio à agriculrura familiar no município. Os equipamentos permitirào a

mecanizáçào de eapas essenciais da produção, desde o preparo do solo até a colheita, promovendo maior

produtividade, reduçào de custos, aumento dâ renda das familias nrrais e eslimulo à peínanência do homem no

campo com digrridadc c autonomia. A opcracionalizçào dcstcs implcmcntos scÍá atcndcndo aos pmduloÍcs

cadastrados dentro do pro8l:tma PoíeiÍa a Dentro de forma â assegumrquc os bencficios alcancem direlamente

os produtores que mais necessitam dc supoíe técnico e estÍutural.

ure:
METAS OUALITATryÁ§I

Com a aquisição e utilização dâs máquinas e implementos agncolas. br»ca-se promover o desenvolvimento

sustenúvcl dâ agricultura familiar no municipio. A iniciativa tcm como objetivo inccntivar a pcrmanôncia do

homenr no câmpo. por meio da melhoria nas condições de produção, da reduçâo do esforço fisico exigido nas

atividades diárias e do aumento da Íentâbilidade dâs propriedades rurais. Essamelhoria será alcançada poÍmeio

do fortâlccimmto c apcrfciçoamcnto dos proccssos produtivos. promovendo maior cficiência no preparo do

solo, no plantio, no mmejo e na colheita das cultutas. o uso de equipamentos modemos. com rcgulagens

precisas e lecnologia embarcada, permitirá opemções mais unifonnes e técnicas. resultando no aunento da

produtividade e na elevaÇão da qualidade das lavouras. Além disso, a adoçào de boas priiticas opencionais e

de maíutenção adequada garântirá a preservação e a longevidade dos eqüpamcntos âdquiridos, ssseguÍando

que eles possam atender a um maior númeÍo de produtores ao longo do tempo Por fim, a estrutuÍação e

ampliação do programa PoÍteiÍa a Dentro, por meio desses i$plemenlos. confibuLá para consolidaÍ uma rede

de apoio eliciente aos pequenos produtores ruÍais, fortalecendo a ba§e da produção agricola localeprcmovendo

o descnvolvimmto sociocmnômico da zona ruraldo municipio.

METAS OUÀNTI'I'ATIVAS:

As metas quantilativas desta iniciativa têm como foco mensurar os resuhado§ diretos da utiliTáção dos

implemcnlos ag!ícolâs na agricultura familiar do municipio. A cxpcctativa é bcnefrciar' de forma dircta.

J50 (trezentos e ciDquenta) familias de pequenos produtores rurais que fazem paíe do Programa Poneira

â Dentro, propoÍcionando a essas unidades produtivas o acesso a equipamentos modernos e adequados à§

snâ.s neccssidades. Com â utilizaçâo plenâ dos implemenb§, pÍevê_se um âumento de 15o/o a 25yo ía
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gan}lo será alcânçado através da mecanização de etapas essenciais do processo agdcola. como o prepiro

do solo, plantio, manejo e colheita, resultando em maior eficiência e melhor aproveitamento dos recursos.

Como consequência dirctâ do aumento da produtividade e da rcdução dc perdas, cspcra-sc um acréscimo

de l0o% na renda média anual dos produtores ruÍais atendidos, no pe odo de até 12 meses após a

irnplantaçâo efetiva dos equipamentos no campo.

AIém disso, a mecânização proporcionará uma Íedução estimadâ de l0% nos custos operacionais com mão de

obra manual, cspccialmente cm atividadcs que exigem grandc csaorço fisico ou quc consomcm tempo

excessivo, contribuindo para a sustentabilidâde econômica das pcquenas propriedades rurais. Essas metas

reforçam o compromisso do municipio com a pÍomoçào do desenvolvimento ruúl sustentável, por meio de

âções concretas que gerem impacto positivo na produlividade, na renda e na qualidade de vida das famílias

àgÍicultoras.

MOTIVOS PARA A REALIZACÃO DO CONVÊNIO: A aquisiçào dos equipameDtos agrícolas pam o

município de Buritis/Ro, aÍravés da SecÍetaria Municipal de Agriculirra, contibuirá para desenvolvimento da

modemização e fortalecimento do homem do campo em nossa Íegiào. conr isso fará com que sejam âgregados

valorcs na produção c, conscqucntcmcntc, âumcnto da rcnda familiar c promoçào dâ âgricultura íâmiliar. A

adminisfação municipal, por tudo isso lem procurado proporcionar aos pÍodutores da agricultura familiar

minima condições pâra que possam beneficiaÍ c comercializa sua produção, fazendo com que dessa fonnâ

possam agregaÍ maior valor aos seus produtos e comercialjzá-los diretamentc ao consumidor.

O pequeno produtor ru-ral em sua maioria nào possui um volume de recürsos financeiros suficientes que o

pcrmita dcscÍvolver todas as suas atividadcs, quc muitâs vczcs são objeto dc sua sobrcvrvôncra c pcrmanôncia

no campo.

ETAPAS OU FASES DÁ EXECUCÃO. COM PREVISÁO DE INÍCIO E FIM

Etapa lnici{, Fim

Planejamento e elaboração do termo Outubro 2025 Dezembro 2025

Processo licitatório para aquisição dos implêmentos Dezembro 2025 Março 2026

Recebimento e conferência dos equipamentos Maio 2026

0s implementos não serão repassados parâ associações. Maio 2026 Junho 2026

Fiscalização e acompãnhâmento Mâio 2026 Oulubro 2026

CRONí)(;RAl\I DE EXtrCUCÁO

365 dias parâ a pÍestação de contas da compra de todos os bens. A €xecuçào dos serviços seú iniciada após o

Recebimento dos implemetrtos. Em seguida, a utilizaçâo e operação dos implementos, gereDciada diretamente
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serviÇo sendo realizado nas propriedâdes ruíais cadastradâs no Programa Porteim a Dentro do municipio

PL.,\NO DE ÂPLICÂCÃO

DESCRTÇÀo QTI' Y.AIOR TOTÀL CO:{CEDE:{TE PROPOT_ENTE

DISTRIBUIDOR I'II CALCÁRIO.

FERTILIT-ÀYTÍ:S E ADUAOS

ORGÂIICOS: Esp€cificlçôB Minimsl

eqlipamnlo novoi nb@ávcl, câpa.idaL

ôlnima 5.000 (8i com volümc dc cúga dc no

ôiDimo 2,6 nn, IaryrE d. dtt ibuiçno mi,iEo

G 6-,4a fabric.do em chapa ncúlica d. rÇo

cü!ônor qruüuú paniusada com d€fldor

i chÕ c discôs ldçárrôEi cm imi; o<Ldô

rúd.m, pns ?.50 x 16 no!ôs:6t iô coú

ajuste de ,obçào de $00 m de lúsuÉ .oó
sin r€.lulori bânàad. a úleo: rmpa traFiE

com Egulageô de eidn e úolas ren§o6

conEa a 6l'.d. d. objelos *lrâúos.3b.ím
.rl!vé5 dc EBul.Scm meu.l c si§t hà cútÊ
lravúdro, €.9ârê do EatoÍ úaúno, m@
EÊllável, .isrêtu de prepM§ão en jalo de

emalh, dc a9o. pintuE inlcma e cxlmo

.nriorôsivâ côõ acâhaFcoro .Éxi a É.

.üdâm on prol.çào pláslicâ, co'npl.'o.

Potênciâ Minim. do TÍdor Acricola: 60 cv c

Márim dê 80 Cv. Mmual d. iníruçô€s.

6úlo8o d. p€çú e d§.9. Émi.a. C!rotiô

mi,ima d. um úo . 6sislên ia t&ni* N

und I R$ 53.670.31 R$ 50.814.66 R$2.855,65

PULYI]RIZÁIX)R Â'I'OMIZADOR DI'

LONGO ÁrCÂIiCE Gúüio): úon ,s

s.slinrcs .sr..ilcaçõ6 mjninr : Com

E8llaseD de ar, horüonL{ € veíial, coú

rcscrat!írio de no minir. 600 litros.

polielil.m, resistent. ã corr6lo, visor de

niv.l com esÉla gmdud,, agilaçào necàica

da calda. co6 ajúsr. hidní i@ do d!'o. com

súl.ua de filrrascm do circuiro hidÍiuhco d.

pulv.üàçào, fairâ de aplicáçãô n'inifrn d. l0

mcrros, ho6ba dc pulvcrü.çio .om

capacidade mi.imâ dc recilquc 9 t lnôs, pc$

mínimo do .quipa,netô 250 Ka. ditnêbsõcs

miDimas: Compnmenro I,l0 nurDs. Iársu6

niniha 1,20 nrelro§. alnÍa rinrhá 1.80

mctus. nranuâl dc inítuçNs, caúlo8o dc

peçs e e reBa técnicc. G.nntia miíima de

und I R$,17.049.62 RS 44.546.14 RS 2.503,38
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ffi
ESTADO DE RONDôNIA

PREFEITURÁ DO MUNICiPIO DE BURITIS
SECRET,TRIÂ MUNICIPAL DE PLANE'A[TENTO

I

3

9
9

o

I
ts

E

f
I

Í
t

o

I

.9

E

ú ú . aiíàci. ra6iq D tsr..b ê

R$ 49.509.t2 RS 46.874,88 R$ 2.634.24und l

PLÀ\TADEIRA E ADUBADEIRA:

coú & sSui.rca 6p..ific.çô§ oidha! dc

{N linhs novÀ @ú tir & plulp diEr. c

pl,,no úvft,úd. cm &Dl@nto m b4o
hi&iúli@ d. 3 p@6. .rr.ço6b môi@

450núÀ sist @ dc n{ô cmpelldoE

indivi&.| p.E 6b cnuE .tá 3êú6G.

prctuídüLd. dc con d. m ml.im.1.20 cn

G l.Í8!É dc mb.lh. mhiE üril d. 1.8m.

c+sü.d. do dlpóEiio d. 
'.@tri6 

d. do

hioiúo 30 lisd . qp4id&dc dr c.ix! dÊ ãdubo

õinitu d. 60 lnú5, dtu@3 d. *,lHlca pàÉ

milho, a.ijtó , .om isrcr! rrc plúriô me!'i@.

c!.do d. l'eroi!ü, .rnvé. dc ffibi&tção d.

ó ds! d..l.d.§ @D orçlô d. t*..mva. do

pãr. dc rode !fir..IÂs Ío chú!i, 16@ âlóno

d. s.tmr.s. f.íilial4 dêv.rl s, i.diüdú.].

qllloso d. p.(À . lMul irc lus. CÉturi.

hinim dc l1 re3. .oh ei!l|Ei. rédriq

Iiie dril,ffi hômlo8.d. lcló
f.b.icúr. .o Esr.dõ d.

Rordôiir. úeul .E portusús,

R$ 228.139.58 R§ t2.832.08urd R§ 241.171.66

^

COLIIEI'OBA DE IOERAGf,M

rRONT^L: @r ú r.g!'nr6 @r.riíiss
mininü: Dc labncelc úLnicô. ni.im 2 mroG.

êqui!.dr com 0ó/12 fiqx 12 l.nç.dorcs .
6prdorc5 por retol; caiú dc út loissão 1000

RrM *trlidô dc giro úri - ho6rio: ch$it
Eonr.l p.dÍio cá lvllli qúp.l@ro

homloE.do Fn M !re.81 @núioúato
.r'ivi' dG ToDa<h D. PoÉtrciâ (TDP) do tipo

ránsmií!ào d. cí8m!s.ís íln6l c HF ítoÍLl.

Bie d. 8irc livE {,. lrÍ0":.iímr d. rE5.lho

c6 02 Dd$ .L 4oio: Cd r*rqíâ dc

ddiciolmdb &r gno @ü dB p6qE
Él.dosi rfirdor dc fs do ripo 8tÍório

O.nô Ndoadr); opçlo d. Esllàsd dô

lan.nho d. 6n. da sil.!.ü rc8ül,g.m d.

vêlGidrdc do oe &s Pbr.íotur Colb.doE

cquigâ.L coD plefms com sistd. d.

püxádos do tipo buctuSrc. pl.llfot:B dc

árê rod liülois aíiculiv.rs p.t. .olhcdorõ

d. duplo Eloi, .oo l..guÉ minima d.

ftctd: mi.imo 4 §mboÚ ,Mlh.noE3 &
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i8uÊl digrEln. coú 3iítu d. nô ôlíitu 12

f ú d. E?iqú. .oô m Eitrjtu 4 .dtÉ
í.cú, §do m hinim I 66 ,or DIor da

pLEÍolm; Polon8üor d. bio d. d.$.Ís.i

8ie com dE b.@s 6l.bilizdó85 .r.is um

Bm c6Erl .julÁvrl pn ô hodo dc !q.Fí.
.,. rúquiú: Plat.íolM coh risrctu d.

*g!tuÇ. com pim tu§iv.l d o8úrscm
morri4 EDpa ..nrBl d. lb€nuo . ir{cçào;

P6o mirim do 4uipm.ío 2.200 Ks.

PoÉíci. miri Equ.rid.65 a l0O CV.r TrrP

1000 RPM -.ridô dc BiD uri - hdino (vi.r. &
iic.). Cffiti. ôlniha dc 12 h..c5" coú

$siíàci. kcnic. 6sica d.eidmed.

homlo8.da p.lo Lbncúl. no Eskdo d.

RondóÕr. Imul . DllÍrusuÀ.

ll R$ 451.738.12 R$ 429.595.97 RS 24.14:.15

CRADE N'ITELADORA:

Frpeificrçõ.s mÍ.inú: Cdrrele R.'noro,

Minim 28. Minimo l8'xJ.sm c.m o

capr{mro ôlnim 6m dis dc l?5 oE,

lúgu & rrrlrlho manim 2150 mnL ,E
6,!im ll8? lg, diàEno do .no l.l/4,
conlP.tiv.l @n rrlloB d. ?0 . 95 cv, coD

cili.&o hilrilli@ rc cú.çalho, lmcrl. adr
G.ô.ria dc 0l @ onL. rli:fcno dc ÍtbÍic.ç&

. slíà.ia ré.Í'o lt3io no Eüdo dê

Rondõ6i. srdo 0l D ctpild. outÉ noi .rior

& R@dôtrÀ Nêú d..prcs.útú 6
meui5 dc g.dt'. d PoÍ$8uà.

und

RS 8.919-60) R§ r67.638.86 RS 158.?19.2ó

CAINOTÂ BArcULANTE AGRICOLÀ:

E peifica{&3 mlnrms: errcr. b.eulúlê

hi.tÍÁúlic. d. no mlniDo 5 romhda (5 m) -
cmEui.la (s É.lir .lohfldB d. aco

o!üho, seldd l.Eoir . Ireiru úDrivcit
p@ .h.í!6 tolrl. c.ç.mh. b.glsnlc eioú.h
por cilindh hid.tulicô dcrtupl.sçtu. iorlscnic

d,ct'Múvcl. f.cilir.túo o üeúDon . coD

.od.B@ dl+h. dimrô6 dc no nhim: 4,3 r
I .tt r I .95 à J.4 r I .80 r 1,,(), p..o mhim:

90019 à l59ol& diNrú6 cn{mba oi mo

2.E2 i l.E r o.EE À

1,7 x t,8 r 1,40, M 6tcioútio
esrlícl E6pú Lrf,it c tbnt l [oulffilê
dcalMúvêis. com r*ru dc as.lê .Apdor

llmrr iB*in posui ubctuÉ aútoúótic{ coE

tütd dÉ lraw d. ds@ qu. i. ólm
qsn.lo dinst ún in8lto de le É

und

ffi
ESTADO DE RONDôNIA

PREFEITURÂ DO ]ITUIIICiPIO DE AURITIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANE'AÀTENTO
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buul'llmro; Frf s dôbndo. Én tuior
Ésrrli*irr cha$i Eforçâdo. Oddúa de 12

Bcscs onrB dclcno dc fóncaçÀo e ssiíêncir

lé.tric. Ílsis no listado dc Eondôni. sdool m

6piLl . dh no intcior d( Ro.dôria. Aléh

d. apMraÍ or !]w@i5 dc gamri! o

RS 16.165.45 RS 908.46und I R$ 17.071.9r

ROCADEII^ ülDR ÚLtC^ CENTR L E

I,ATEXAL.

ErpciÍcr{a§ ôinila .ídd.!: L.rE@ dc

d.: mlnim. d. lí turre3i t Bu rool:

El'iD dc 1,5 tuuoíi sin6. rL con : .@
olnim 0l frcd m rço dê ú. Gistêncial

RoltCo mitrid d6 f.@: l00o RPM: P6o

hlnim: 290tx. Tipo d. o@Dl.m ô: rrc.ire

p..b.mpúivcl6nrr tord.PoGBi! minaú

&r r1o. 40 dr Acil,|l:furo: hd.luli@, coú

aíicuhçlo lrtcal . rctofro coml. Deve F
acoDplrn.d! nuuoú .ú Poíu!!&: Gú1i.
úiúim 12 o@s: 

^$iit!rcir 
r,&dd

.utoúrr iiiiq e .í.do

RS 7.ó70.16R$ 1,r4.160,00 R$ 136.489.6,{und 2

COLIIEDOIA DE NORN,{GEM DE TJMA

pm div.É cultua com § s.güiÀI..

6F.i6qsô6 miÚIN: *iolt"eíto Por

rràrd, otu'Fdo eE F.í3úÉí& c.nr . úrdrm.

04 bl.r Éolhcdod @n I I h.É 6gEna8cnr

coo tsguhg.m dE irtuho dc conc. 24

reú6 d. p'qdo (2 t 3ó m) @ú ,rcd!ção

il€ 20 T/b . l0 TÀ. ret ção rcqu..d. d. 540

RPM.. TDP, porimi. pú -iolÚmro dc r0

a 90 e. re!.çÀo dô mror 1500 Dm. C@úi,

ú,Dimr & 12 m*s, con ú3i3raeir Éoiq
fr3ie ddi.lamíE homlqrdr ,.lo
fú.ic&t rc Eí.rb d.

Ron lô't" Buul d ponuelÉ'.

RS 92.454.32 RS 5.195.6tiTLDd l R$ 97.650.00

(,

COLHED'ORA DE MIL]IO DT DUAS

LII§IIAS:

cd e .aúi!rá .A.cili.4ê5 úinitut
roplivcl . urróB 6m DoLn i. úlniúa dc

75. 100.v. Scni -'6b c ío

M .@.iúl! ün.o- Mmbú cD P.qum nio d4

sib, colh.. deDpllhr dcbulhâ limpÀ

@rd . Eu.poÍa o millb coln o pE o

vcidlo d. rúspôn6 !Aüir6ú .on bs
.d.h 66 attln Éslllivcl, Gmdcim ú

ffi
T,STADO DE RONDÔNIA

PR-EFEITURÂ DO MUNTCÍPIO DE BURTTIS
SECRETARIA MUNICIPÀL DE PLANEJAI\IENTO

?

ãô

éãã
:a .i
;'4

:_e
ie
36

I

9

o

Ii

a!o

d
o
oô
z

§
a

à
a

ô
14

.?

,9

L

E

a
TF

p

I



ffi,
EST^DO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO NTUNICiPIO Df, BURITIS
SI]CRf,TARIÀ MUNTCIPÀL DE PI,À:{ EJ-4TI E}iTO

cáprcidade minino dê ?10 lüoi tubo d.

dc* ga rionada por comddo hidráulico,

rôda de aporo e lnÊu nibúro 750.16

miDimo I0 lonõ. CoDprinEnio rorâl nrinino

5600 mm. L,gúrâ toàl hihino 4000 mm,

AIM toEl mínino - 2?50 hnt, Psso rotal

niímo - 2.100 Lg. CaMia ninimâ d. 12

me*s. .on asisràcia hnic. fisicà

d.vidâmcnk bomolosad" p.lo fabncele no

Estldo dc ltond&ia, mõuâl.n poílguoi

'folâl: R$ 1.271.661,60 R$ 1.204.000,00 RS 67.661.60

o

I

E

!

o

9.t

)

!
9

Especificâção Concedente Proponrntc Total Geral

Aquisições de equiparnentos

e implementos agrícolas

RS 1.204.000.00 R$ 67.661,60 R$ 1.271.661,60

CRONOGR{I\I-{ DE DESEIITBOl,SO

l'mês 2' l'
nlCS

5" mês 6'n1ês 7" mês 8" nrés 9' mês l0' mês I l'môs l2'mês

R$ t. 204.000,00

DOS IS Assinâtura do Concedente

PrcÍc Municipal
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ia

ProDonenle

l" mês 2' -'1" 4' mês 5'mês 6'mês 7" mês 8" môs 9' môs l0' mês 1 l'mês 12' mês

R$ 67.661.60

VAL

Concedente

n1es ntes

Buritis RO 30 de dezembro de 2025
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1110512026. 12:49 SÊURo - 72050693 - Termo dê convênio

RO]IDONIA
t'-

6overno do Estado

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado - PGE

Procuradoria Geraljunto à Secretaria de Estado da Agricultura - PGE-SEAGRI

Termo de Convênio ne 307/2026/PGE-SEAGRI

Processo ns 0025.003670/2025-66

TERMO DÊ CONVÊNIO N9 3O7I2O26IPGE.5EAGRI, QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO
DA SECREIARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, E O MUNICÍPIO DE BURITIS.

Concedente ESTADO DE RONDÔNlA, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI,

inscritâ no CNPJ/MF n" 03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n"2986, Palácio Rio Madeira,
Edificio Rio Jamari, 3" Andar, Curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, CEP 76.A07-470, Fone: (69)
3216-5990, representada por seu Secretário de Estado 5r. LUIZ PAUTO DA SILVA BATISTA, e, de outro lado,

Convenente MUNICÍptO Ot SUnlftS, inscrito no CNPJ/MF ne 01.266.058/OOO1-44, com Prefeitura sediada
Rua São Lucas, n-o 2476, Bairro Setor 2, Euritis, CEP: 76.880-000, neste ato representado por seu Prefeito
Sr. VALTAIR FRITZ DOS REls, conforme documentos acostados nos ãutos 167887715) e poderes que lhe
são outorgados em Termo de Posse (67887712).

Considerando que os Administradores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como
originais ou fiéis aos originêis os documentos juntêdos no processo administrativo indicado no cabeçalho,
que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de
fiscalização,

Resolvem celebrar o presente Convênio, obedecendo, no que couber, às disposições da Lei Federal ne

74.733/27, do Decreto Estadual ne 26.765127, do Plano de Trabalho (67886762), do Parecer Técnico

i'67887678/69301241), entre outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do processo

administrativo indicado no cabeçalho e ao Parecer ne 58/2O26/PGE-SEAGRI (70484902), mediante as

seguintes cláusulas e condições:

1. DO OBJETO

1.1. o obreto da presente parceria é o repasse financeiro no valor de R$ 1.204.000,00 (um milhão
duzentos e quatro mil reais) para que o Convenente faça a aquisição de 01 (um) Distribuidor de Calcário,
Íertilizantes e Adubos Orgânicos, 01 (um) Pulverizador Atomizador de longo alcance, 01 (uma)
Plantadeira e Adubadeira,0l (uma) Colhedora de Forragem Frontal, 11 (onze) Grades Niveladoras,05
(cinco) Carretas Basculante,0l (uma) Roçadeira Hidráulica Central e Lateral,02 (duas) Colhedoras de
Forragens de uma Linha,0l (uma) Colhedora de Milho de Duas Linhas, coníorme Plano de Trabalho
(57886762) e seus ênexos.

1.2. O Convenente deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção dos

bens a serem adquiridos, bem como será o único responsável por todas as despesas oriundas dos

serviços objeto desta parceria, inclusive obrigações trabalhis
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11t0512026.12:49 SEI/RO - 720s0693 , Termo de Convênio

1.3. Os valores não poderão ser repassados ao Convenente se for verificada alguma das seguintes
condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, inexistência de comprovação válida e
tempestiva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com obrigaçôes referentes à utilização de
recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos se.iam anteriores à celebração da avença.

1.4. O cronograma de execução e todas as etapas do projeto estão estabelecidos no plano de
Trabâlho (67886762).

1.5. A contrapartida do Convenente será demonstrada no relatório de execução fisico-financeira, bem
como na prestação de contas.

2. DOS VATORES

2.1. O valor global do ajuste é de RS 1.271.66f,60 (um milhão, duzentos e setêntã e um mil seiscentos e
sessenta ê um reais e sessêntâ centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata
a cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do
indicado de forma discriminada no Plano de Trabalho (67886762) aprovado pela SEAGRT (69419448).

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no valor de RS 1.204,000,00 (um milhão duzentos e quatro
mil reais), enquanto a contrapartida do Convenente será no valor de RS 67.661,60 (sessenta e sête mil
seiscentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), conforme Declaração de Contrapartida
1618877371, além do uso de seus próprios bens, serviços e pessoal, no gerenciamento dos recursos da
SEAGRI e manutenção dos bens adquiridos, responsabilizando-se, de forma integral e isolada, pelos
valores que excederem o previsto.

2.3. A contrapartida financeira do Convenente deverá ser depositada, antes, na conta vinculada, como
condição para liberação da parcela pela Concedente.

2,4. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do
Banco do Brasil S/4, que manterá conta específica vinculãdâ à Agência 4286-2, Conta Corrente ne.
26.123-8, Poupança Ouro n'. 510.026.123-0 e Poupançâ Poupex n". 960.026.123-2 .67887743), cuios
extratos demonstrando toda a movimentação diária integrarão a prestação de contas.

2.5. Cabe ao CONVENENTE a obrigação de manter e movimentar os valores repâssados pela SEAGRI.

2,6. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de
prestação de contas parcial pela SEAGRI, e sua aprovação.

2,7. Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicados nos fins do
termo de convênio.

DA VIGÊNCIA

3.1. A presente parceria tem vigência de 2 anos a contar da liberação dos recursos.

3.2. O bem deverá ser adquirido em até 01 ano, contado da liberação dos recursos, devendo haver
prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo período, sob pena de rescisão da parceria e
devolução dos valores repassados.

3.3. Até o fim do mês de março de cada ano, o Convenente tem que demonstrar à Concedente {mediante
relatório de execução) que permanece executando os teÍmos do convênio, sob pena de rescisão da
parceria e devolução dos valores repassados.

4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas da SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI ntes do presente ajuste
sairão da conta da seguinte programação orçamentária
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Valor de RS 1.204.000,00 (um milhão duzentos e quatro mil reais), conforme previsto na Declaração de
Adequação FinanceiÍa (67888665) e Nota de Empenho (67888673).

Programa de Trabalho: 20.608.2U9.2485 248502

Natureza de Despesa: 44.4O.42-Ot

Fonte do Recurso: 1.500.0.07052 Emenda Parlamentar

Nota de Empenhoi 2025NE001048

4.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho (678867621e não poderão ser
repassados ao Convenente se este incorrer em vedãção legal, bem como não poderão ser liberados sem
que seja feita comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal e de regularidade com obrigações
referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à

celebração da avença.

5. DAS OBRICAçÕES DA SEAGRI

5.1. São obrigações da SEAGRI:

5.1.1. Coordenar, fiscalizar e avaliar a execução deste Convênio;

5.1.2. Analisar e julgar a prestação de contas;

5.1.3, Verificar se há outros ajustes com o Convenente, para o mesmo objeto, cuidando de evitar
pagamento em duplicidade para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e

correta prestação de contas;

5.1.4. Somente autorizar o repasse se ao Convenente e seus administradores não tiverem prestação de
contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro motivo estejam pendentes de solução com a

Fazenda Estadual por culpa da referida entidade;

5.1.5. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado,
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5.1.6. Trabalhar com o objetivo de manter, em síüo oficial na internet, a relação das pârcerias celebradas
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respecüvo encerramento (art. 10 da

Lei 13.019/14);

5.1.7. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parceria.

5.1.8. A assinatura desta parceria pressupõe que a Concedente considerou que o Convenente possui
pessoal qualificado para sua execução e regular prestação de contas e/ou que se compromete a

fornecer capacitação mínima para tanto.

6. DAS OBRIGAçÕES DO CONVENENTE

5.1. São obrigações do Convenente:

6.1.1. Receber e aplicar os recursos repassados pela SEAGRI exclusivamente na execução do objeto de
que trata a cláusula primeira deste Convênio, gerindo tais elementos segundo critérios de moralidade,
eficiência, impessoalidade, eficácia e transparência, com vistas a efetividade das ações;

6.1.2. Manter em boas condiçôes de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este
Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do Gestor da SEAGRI pelo

Tribunâl de contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos bens;
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6.1.4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciária decorrentes de
utilização de recursos humanos, nos serviços relacionados à execução do objeto deste Convênio, bem
como por todos os ônus tributários ou extraordinários daí decorrentes;

6.1.5. Apresentar relatórios de execução físico-financeirâ e prestar contas dos elementos recebidos, na
forma estabelecida na legislação pertinente e neste Convênio;

6.1.6. lndicar por escrito se há outros Convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita
na cláusula primeira;

6.1.7. Sempre utilizar critérios objetivos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da
impessoalidade, respeitando as leis sobre licitação e chamamento público, principalmente nos casos em
que considerar necessário o auxílio de particulares na execução deste Convênio.

6.1.8, Observar como parâmetro, para aquisição, na execuçâo do objeto de que trata a cláusula primeira,
os preços praticados pela Administração Pública do Estâdo de RondÔnia, especialmente aqueles objetos
de registro de preços, parã atender a cada item contratado;

7. DAS VEDAçôES

7.1. Ficâ vedado, neste Convênio:

7,1.1. Aditar este termo com alteração do objeto;

7,1,2. Utilizar o objeto com finalidade diversa da estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

7.1.3. Realizar despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar;

7.1,4. Realizar pagamento de despesa sem antes exigir a emissão de nota fiscal;

9. DA PRESTAçÃO DE CONTAS

9.1. O Convenente deverá realizar a prestação de contas dos elementos recebidos, após â conclusão de
cada uma das etapas previstas no Plano de Trabalho e, ao final, dentro do prâzo de sessenta dias, após o

termino do prazo de vigência do Convênio.

9.2. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAGRl, que emitirá parecer sob o
aspecto técnico, quanto à execução fisica e atendimento dos objetivos do Convênio.

9.3. A prestação de contas deverá ser feita em forma de relatório acompanhado necessariamente destes
documentos, naquilo que couber:

9.3.1. Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas;

9.3.2. cópia do Termo de convênio, com a indicação da data de sua publicação;

9.3.3. Plano de Trabalho;

9.3.4. Relatório de execução fisico/financeiro;

9.3.5. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os elementos recebidos do
Estado;

9.3.6. Termos de recebimento provisório e definiti

9.3.7. Contrapartida do Convenente.

htips://sêi.sisiêmas.ro.govbÍ/sei/contÍolador exteÍno.php?acão.usuario
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8. DA AçÃO PROMOCTONAT

8.1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente

instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições envolvidas neste Convênio,
mediante idenüficação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será

destacada a participação quando ocorrer divulgação através de jornal, rádio e/ou televisão.
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10. DA PROPRIEDADE E DA RESTITUIçÃO

10.1. Ao final do Convênio, os valores não utilizados (que devem estar aplicãdos em caderneta de
poupança), devem ser devolvidos à Concedente, com os respecüvos rendimentos.

10.2, O Convenente tambem se compromete a restituir os valores utilizados (na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública), na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

10.3. O bem/ob.jeto a ser adquirido com os recursos deste Convênio é de propriedade do Convenente,
desde que comprado de acordo com a descrição contida no P|ano de Trabalho e somente na hipótese de
utilização em conformidade com o estipulado na presente parceria.

11, DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente Convênio.

12. DA PUBUCAçÃO

12,1, Após as assinaturas neste Termo de Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

13. DA DENÚNCIA E RESCISÃO

13.1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas
estabelecidas, por inadimplemento de quaisguer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência
de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as

responsabilidades pelas obrigações contraídas no prazo da sua vigência.

13,2. Constituem, particularmente, motivos de rescisão a constatação das seguintes situações:

13.2.1. A falta de apresentação de prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos exigidosj e

13.2,2, A utilização dos recursos em outra finalidade que não seja a constante do Plano de Trâbalho.

74. DAS OBSERVAçõE5 FTNATS

14.1. O Plano de Trabalho (67886762) encontra-se anexado ao presente Termo de Convênio, dele fazendo
parte, devendo todas as disposições que não entram em conflito com as cláusulas deste instrumento ser
integralmente respeitadas.

14.2. Para firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo de Convênio, o qual, depois
dê lido e âchado conforme, vai assinado pelas partês, dele sendo êxtrâídas as cópias que sê fizerem
necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, data e horário do sistema

Luiz Paulo da Silva Batista - Secretário de Estado da Agricultura

Valtair Fritz dos Reis - Prefeito do Município Convenente

E

()

do
oô

=

§

ô
14

-3-Ô

Reíerôncla: Caso responda este Contrato, indicãr expressamente o Processo ne 002S.003670/202S-66 SEI ns 72050693

ci

https.//sei.sistêmâs.ro.govb/sei/@ntrolador eíerno.php?acao=usuario extemo documento assinar&id acesso exteÍno=1355698Eid docume... 5/5

I



PREFEITURA DE BURITIS - RO
RUA SÃO LUCAS, 2.476 . SEIOR 06, BURITIS / RO. 76.880.000
CNPJ: 0í.266.058/0001 -44

lnÍoÍm do Documento

lD do Documento: 3.E02.F6D - Tipo de Documento:MEMORANDO - Ns 134/pREF-PLAN/2026

Juntado por MONICA PASIAN MACHADq CPF: 038.31'.'.2-.3 , emt3iO5/2026 - i6:31:S5

Códioo de Autenticidade deste Documento: 16V3.3E31.755H.430H.3037

A ãutenticidade do documento pode ser conÍerida no site: httos://alhus,buÍitis.ro,oov.br/vêrdocumento

o

E

l
tr

l

§
,6

Éo
oo

=

ii
ô

ô

d



QâI
lliE

MEMoRANDoNS t zlcoNvÊNtoSEMENDAS/2026

De: SEMAGRI
Para: SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO
ASSUNIO: ABERTURA OT CRÉO O ESPECIAL

Ao tempo em que a cumprÍmentamos, servimo-nos do presente para solicitar abertura de crédito especial
junto à Câmara lVlunicipal de Vereadores, visando atender a Secretaria Ívlunicipal de Agricultura - SEMAGRI
por meio do Convênio n'q 303/2026/PGE-SEAGRI, cujo objeto versa a aquisiçáo de 01 (uma) Colhedora de
l\/ilho e 01 (uma) Grade Aradora, conforme o Memorando na 

.128/PREF-PLAN/2026.

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 148.765,60 (cento e quarenta e oito mil, setecentos e sessenta e cinco reais e
sessenta centavos).

Sendo o que se apresenla para o momento, colocamo-nos ao inteiro dispor para sanar eventuais dúvidas

Atenciosamente,

Edson de Oliveira Batista
Secretário Municipal de Agricultura

Decreto nq 15.272/2025

Àssinalura do Documento

Documenlo Asslnado Eletronicamente por EDSON DE OLIVEIRA BAISTÂ. SECRETARIO DE
AGRICULTURÂ , CPF:861.74' ."2 '7 em 1510512026 17155:58, Cód. Autenticidade da Assinatura:
17V3.7255.3577.2O4X.2'130. com Íundamento na Lei Nq '14.063. de 23 de Selembro de 2020.

lníormaçôc! do Documcnlo

lD do Documento: 3.ElE.47C - Tipo de Documenlo: MEMORANOO - Nt l2,iCONVÉNrcSEliÉNDAS/2026

Eiaborado por ALEX ANTÔN|O MIYADI OOS SANTOS SOUZA. CPF: 036.21'."2 '5 . em í5/05/2026 09:22:47. contendo 146 palavras

A aulenticidade do documeoto pode sêr conleíida no site ro .br

lD: 3.E1E.47C, ALEX ANTÔNlO MIYADI DOS SANTOS SOUZA(15t0512026 Og:22.47) Palavras:146
Cód. Autenlicidade: 09A0.3E22.347 4.6767.1447 - https T/athus.buritis. ro.gov.brlverdocumento
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SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
,_. Criar Elemento de Despesa de aquisição de equipamentos e material permanenle (4.4.90.52.00).

Ficha a ser criada: R$ 148.765,60.

PREFEITURA DE BURITIS - RO
RUA SÃO LUCAS, 2.476. SETOR 06, BURITIS / RO - 76,880-000
CNPJ: 01 266.058/0001-44

BURITIS/RO, 15 de maio de 2026.

Códioo de Aulenticidade deste Documento: 0940.3E22.347 4.6767.1447



PREFEITURA OE BURIÍIS - RO
RUA SÃO LUCAS. 2.476 - SÊTOR 06. BURtÍtS / RO - 76.880-000
CNPJ. 01 266 058/0001-4a

MEMOBANDONE 1 28/PBEF-PLÂN/2026

EUR|TIS/RO, l3 de mâio de 2026.

Á

Secretaria Municipal de Agricullura -SEMAGFII

BuÍilis - RO

Prezados (as),

Ao tempo em que os cumpÍimenlamos. servimo-nos do presente paÍa encâminhar documentos

reíerentes ao Convênio na 303y2026/PGÉ-SEAGBI. cujo objeto versa Aquisiçáo de 0'l colhedoía de milho e

01 (uma) gÍade aíadora, no Município de BuÍitis/Bo no valoÍ global de R$ 148.765,60 (cento e quarenta e

oito mil setecentôs e sessenta e cinco íeais e sessenta centavos), parâ que essa Secretaíie Municipal de

Agriculturâ -SEMAGRI possa encaminhar ao sêtor de oÍçamenlo paía abertura de cÍédito junto a câmaÍa

municipal de veÍeadores. visando atênder assim ao memorando supracitado.

lnÍoÍmamos que todos os valores decorÍentes deste convênio serão depositados na Agência n04286-2

Conta Coírente n0 26.658-2, Bãnco do Brasil- Solicitamos, lâmbém, que está SecÍetaria píoceda com a

abeÍtura do respectivo processo adminislÍalivo ê nos iníoÍme o número do Íelerido píocssso, paÍa que

possamos acompanhar ô andamênto dos trâmites necessários à dovida aquisiçáo.

Colocamo-nos à disposiçáo para sânar evenluais dúvidâs que possam suÍgir.

OBS: Proposta apresêntada pelo Deputado Estadual Ezequiel Neiva.

Atenciosamente.

Niv|A DUAÊTE PERPÉTUO

Secrelária Municipal de Planejamento

Aiiin.lura do Ooculn.írlo
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ROilDONIA
*_

GoveÍno do Estâdo

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Procuradoria Geral do Estado PGE

Procuradoria Geraljunto à 5ecretaria de Estado da Agricultura - PGE-SEAGRI

Termo de Convênio ne 303/2026/PGE-SEAGRI

Processo ne 0025.003579 I 2025-41

TERMO DE CONVÊNIO N9 303/2026/PGE-SEAGRI, QUE CELEBRAM O ESTADO DE RONDÔNIA, POR MEIO

DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, E O MUNICíPIO DE BURITIS. RO.

Concedente ESTADO OE RONOÔNlA, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI,

inscrita no CNPJ/MF n' 03.682.401/0001-67, com sede na Rua Farquar, n'2986, Palácio Rio Madeira,
Edifício Rio Jamari, 3" Andar, Curvo 03, Bairro Pedrinhas, Porto Velho-RO, CEP 76.801-4?0, Fone: (69)

3216-5990, representada por seu Secretário de Estado Sr. tUlZ PAUTO DA Sll-VA BATISTA, e, de outro lado,

Convenente MUNICíPlO DE BURITIS, inscrito no CNPJ/MF np 01.266.058/0001-44, com Prefeitura sediada
Rua São Lucas, ne 2476, Eatro Setor 02, Buritis, CEP: 76.880-000, neste ato representado por seu
PreÍeito Sr. VALTAIR FRITZ DOS REIS, conforme documentos acostados nos autos (67800200) e poderes
que lhe são outorgados em Termo de Posse (67800192).

Considerando que os Administradores Públicos que assinam o presente termo reconhecem como
oriBinais ou fiéis aos originais os documentos juntados no processo administrativo indicado no cabeçalho,
que deu origem à realização do Convênio, até mesmo em função dos seus poderes/deveres de
fiscalização,

Resolvem celebrar o presente Convênio, obedecendo, no que couber, às disposições da Lei Federal ns

74.733/27, do Decreto Estadual ne 26.765/27, do Plano de Trabalho (67738708), do Parecer Técnico

\61199055/68349214), entre outras normas aplicáveis à espécie, vinculando-se aos termos do processo

administrativo indicado no cabeçalho e ao Parecer ne 25/2O26/PGE-SEAGRI (69415699), mediante as

seguintes cláusulas e condiçôes:

1. DO OBJETO

1.1. O obieto da presente parceria é o repasse financeiro no valor de RS 145.790,29 (cento e quarênta e

cinco mil setecentos e noventa reais e vinte e nove centavos) para que o Convenente faça a ãquisição
de 01 colhedora de milho e 01 (uma) grade aradora, melhor descritas no Plano de Trabalho (67738708) e

seus anexos.

1.2. O Convenente deverá arcar integral e isoladamente com todos os ônus de uso e manutenção dos

bens a serem adquiridos, bem como será o único responsável por todas as despesas oriundas dos

serviços objeto desta parceria, inclusive obrigações trabalhistas.

1.3. Os valores não poderão ser repassados ao convenente se for verificada alguma das seguintes
condições: vedação legal, algum tipo de débito com o Concedente, in ncia de comprovação válida e
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tempesüva de regularidade fiscal, trabalhista e de regularidade com obrigações referentes à utilização de
recursos anteriormente repãssados, ainda que tais fatos sejam anteriores à celebração da avença.

1.4, O cronograma de execução e todas a5 etapas do projeto estão estãbelecidos no Plano de

Trabalho (67738708).

1.5, A contrapartida do Convenente será demonstrada no relatório de execução fisico-financeira, bem
como na prestação de contâs.

2. DOS VALORES

2.1. O valor global do ajuste é de RS 148.765,60 (cento e quarenta e oito mil setecentos e sessenta e

cinco reais e sessenta centavos), devendo ser destinado, exclusivamente, ao objeto de que trata a

cláusula primeira, sendo vedada a sua destinação a qualquer fim, elemento ou objeto diverso do indicado
de forma discriminada no Plano de Trabalho (67738708) aprovado pela SEAGRI (68484720).

2.2. A participação financeira da SEAGRI será no valor de RS 145.790,29 (cento e quarenta e cinco mil
setecêntos e noventa reais e vinte e nove centavos), enquanto a contrapartida do Convenente será no

valor de RS 2.975,31 (dois mil novecentos e setenta e cinco reais e trinta e um centavos), conforme
Declaração de Contrapartidã (67800228), além do uso de seus próprios bens, servaços e pessoal, no
gerenciamento dos recursos da SEAGRI e manutenção dos bens adquiridos, responsabilizando-se, de

forma integral e isolada, pelos valores que excederem o previsto.

2.3. A contrapartida financeira do Convenente deverá ser depositâda, antes, na conta vinculada, como
condição para liberação da parcela pela concedente.

2.4. Os recursos destinados à execução deste Convênio serão obrigatoriamente movimentados através do

Banco do Brasil S/A, que manterá conta específica vinculada à Agência 4286-2, Conta Corrente ne.

26.658-2, Poupança Ouro n". 510.026.658-5 e Poupança Poupex n". 960.026.658-7 {67800236), cujos

extratos demonstrândo toda a movimentação diária integrarão a prestâção de contas.

2.5. Cabe ao CONVENENTE a obrigação de manter e movimentar os valores repassados pela SEAGRI,

2.6. Para liberação dos recursos, em mais de uma parcela, é obrigatória a apresentação prévia de

prestação de contas parcial pela SEAGRI, e sua aprovação.

2.7, Enquanto não utilizados, os recursos oriundos deste ajuste devem ser aplicados na caderneta de
poupança indicada neste termo. Nesse caso, os rendimentos auferidos devem ser aplicâdos nos fins do

termo de convênio.

3. DA VIGÊNCIA

3.1. A presentê parceria tem vigência de 2 anos a contar da liberação dos recursos.

3.2. o bem deverá ser adquirido em ate 01 ano, contado da liberação dos recursos, devendo haver

prestação de contas específica dessa aquisição nesse mesmo período, sob pena de rescisão da pârceria e

devolução dos valores repassados.

3.3. Até o fim do mês de março de cada ano, o convenente tem que demonstrar à concedente (mediante

relatório de execução) que permanece executando os termos do convênio, sob pena de rescisão da

parceria e devolução dos valores repassados.

centavos), conforme previsto na Declaração de Adequação Financeira (67800955) e Nota de Empenho {

67801089)
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4. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1. As despesas da SECREÍARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA - SEAGRI decorrentes do presente ajuste

sairão da contâ da seguinte programação orçamentária:

Valor de RS L45.79O,29 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e noventa reais e vinte ê nove
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Programa de Trabalho: 20.608.2179.2485 248502

Natureza de Despesa: 44.40.42-01

Fonte do Recurso: 1.899.0.08146

Nota de Empenho; 2025NE000961

4.2. Os recursos serão liberados conforme definido no Plano de Trabalho (67738708) e não poderão ser
repassados ao Convenente se este incorrer em vedação legal, bem como não poderão ser liberados sem
que seja feita comprovação válida e tempestiva de regularidade fiscal e de regularidade com obrigações
referentes à utilização de recursos anteriormente repassados, ainda que tais fatos sejam anteriores à
celebração da avença.

5. DAS OBRIGAçÕES DA SEAGRI

5.1. São obíigações da SEAGRI:

5.1.1, Coordenar, fiscalizar e avaliar a execução deste convênio;

5.1.2. Analisar e julgar a prestação de contas;

5,1.3. Verificar se há outros ajustes com o Convenente, para o mesmo objeto, cuidando de evitar
pagamento em duplicidâde para o mesmo item, declarando no processo essa providência, para a boa e
correta prestação de contas;

5.1,4. Somente autorizar o repasse se ao Convenente e seus administradores não tiverem prestação de
contas anteriores rejeitadas ou que por algum outro moüvo estejam pendentes de solução com a

Fazenda Estadual por culpa da referida entidade;

5.1.5. Encaminhar o Termo de Convênio após colhidas as suas assinaturas à Procuradoria Geral do Estado,
para registro e publicação de seu extrato na imprensa oficial;

5.1.6. Trabalhar com o objetivo de manter, em sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas
e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respecüvo encerramento (art. 10 da
Lei 13.019/14);

5.1.7. Divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos
envolvidos na parcêriâ.

5.1.8. A assinatura desta parceria pressupóe que a Concedente considerou que o Convenente possui
pessoal qualificado para sua execução e regular prestãção de contas e/ou que se compromete a

fornecer capacitação mínima para tanto.

6. DAS OBRIGAçÕES DO CONVENENIE

6.1. 5ão obrigações do Convenente:

5.1.1. Receber e aplicar os recursos repassados pela SEAGRI exclusivamente na execução do objeto de
que trata a cláusula primeira deste Convênio, gerindo tais elementos segundo critérios de moralidade,
eficiência, impessoalidade, eficácia e transparência, com vistas a efetividade das ações;

6.1.2, Manter em boas condições de segurança, em arquivo, todo e qualquer documento relativo a este
Convênio pelo prazo mínimo de cinco anos, contados da aprovação das contas do Gestor da SEAGRI pelo
Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, correspondente ao exercício da concessão dos bens;

6,1.3. Propiciar aos técnicos da SEAGRI o livre acesso para acompanhamento, supervisão, controle e

fiscalização da execução deste Convênio, fornecendo, sempre que solicitadas, as informações e os
documentos relacionados à sua execução;

6.1.4. Responsabilizar-se por todos os encargos de natureza trabalhista e previdenciáriã decorrentes de
utilização de recursos humãnos, n05 serviços relacionados à execução d
como por todos os ônus tributários ou extraordinários daí decorrentes;

deste Convênio, bem
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6.1.5. Apresentar relatórios de execução fisico-financeira e prestar contas dos elementos recebidos, na
forma estabelecida na legislação pertinente e neste Convênio;

6.1.6. lndicar por escrito se há outros Convênios ou outro tipo de ajuste para a mesma finalidade, descrita
na cláusula primeira;

6.1,7. Sempre utilizar critérios objetivos na escolha dos beneficiários e sempre obedecer ao princípio da
impessoalidade, respeitando as leis sobre licitação e chamamento público, principalmente nos casos em
que considerar necessário o auxÍlio de particulares na execução deste Convênio.

6.1.8. Observar como parâmetro, para aquisição, na execução do ob.jetô de que trata a cláusula primeira,
os preços praticados pela Administração Pública do Estado de Rondônia, especialmente aqueles objêtos
de registro de preços, para atender a cada item contratado;

7. DAS VEDAçôES

7.1. Fica vedado, neste Convênio:

7.1,1. Aditar este termo com alteração do objeto;

7.1.2. Utilizar o objeto com finalidade diversa dã estabelecida, ainda que em caráter de emergência;

7.1.3. Realizar despesas a título de taxa de adminlstração, de gerência ou similar;

7.1.4. Realizar pagamento de despesâ sem ântes exigir a emissão de nota fiscal;

8. DA AçÃO PROMOCTONAT

8,1. Em todo e qualquer bem, equipamento, obra ou ação relacionados com o objeto do presente

instrumento, será obrigatoriamente destacada a participação das instituições envolvidas neste Convênio,

mediante identificação, através de placa, faixa e adesivos, ficando vedados nomes, símbolos ou imagens
que caracterizem promoção de pessoas, inclusive de autoridades ou servidores públicos. Também será

destacada a participação quando ocorrer divulgação âtravés de jornal, rádio e/ou televisão.

9, DA PRCSTAçÃO DE CONTAS

9.1. O Convenente deverá realizar a prestação de contas dos elementos recebidos, após a conclusão de

cada uma das etapas previstas no Plâno de Trabalho e, ao final, dentro do prazo de sessenta dias, após o
término do prazo de vigênciã do Convênio.

9.2. A prestação de contas parcial e final será analisada e avaliada pela SEAGRl, que emitirá parecer sob o

aspecto técnico, quanto à execução fisica e atendimento dos obietivos do convênio.

9,3. A prestação de contâs deverá ser feita em forma de relatório acompânhado necessariamente destes

documentos, naquilo que couber:

9.3.1. Oficio de encaminhamento da Prestação de Contas;

9.3.2. cópia do Termo de convênio, com a indicação da data de sua publicação;

9.3.3, Plano de Trabalho;

9.3.4, Relatório de execução fisico/fi nanceiro;

9.3,5. Relação dos bens e serviços, adquiridos, produzidos ou construídos com os elementos recebidos do
Estado;

9,3.6. Termos de recebimento provisório e definitivo, quando se tratar de obra de engenharia;

9,3,7. Contrapartida do Convenente

10.
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10.1. Ao final do Convênio, os valores não utilizados (que devem estar aplicados em caderneta de
poupança), devem ser devolvidos à concedente, com os respectivos rendimentos.

10.2. O Convenente também se compromete a restituir os valores utilizados (na forma da legislação
aplicável aos débitos para com a Fazenda Pública), na hipótese de inexecução do objeto deste Convênio.

10.3. O bem/objeto a ser adquirido com os recursos deste Convênio é de propriedade do Convenente,
desde que comprado de acordo com a descrição contida no Plano de Trâbalho e somente na hipótese de
utilização em conformidade com o estipulado na presente parceria.

11. DO FORO

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas do
presente Convênio.

12. DA PUBUCAçÃO

12.1, Após as assinaturas neste Termo de Convênio, a Procuradoria Geral do Estado providenciará a

publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.

13, DA DENÚNCIA E RESCISÂO

13,1. Este Convênio poderá ser denunciado por escrito a qualquer tempo, e rescindido de pleno direito,

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, por descumprimento das normas

estabelecidas, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, ou pela superveniência

de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexequível, dele decorrendo as

responsabilidades pelas obrigações contrâídas no prazo da sua vigência.

13.2, Constituem, particularmente, motivos de rescisão ã constatação das seguintes situações:

13.2.1. A Íalta de apresentação de prestação de contas, na forma pactuada e nos prazos exigidos; e

13.2.2. A utilização dos recursos em outra finalidade que não seja a constante do Plano de Trabalho.

14. DAS OBSERVAçÕES FINATS

14.1. O Plano de Trabalho (67738708) encontra-se anexado ao presente Termo de Convênio, deie fazendo

parte, devendo todas as disposições que não entram em conflito com as cláusulas deste instrumento ser

integralmente respeitadas.

14.2. Parc firmeza e como prova do acordado, é digitado o presente Termo de Convênio, o qual, depois

de lido e achado conforme, vai assinado pelas partes, dele sendo extraídas a5 cópias que se fizerem

necessárias para sua publicação e execução, devidamente certificadas pela Procuradoria Geral do Estado.

Porto Velho-RO, data e horário do sistema.

Luiz Paulo da silva Batista - Secretário de Estado da Agricultura

valtair Fritz dos Reis - Prefeito do Município Convenente

Documento assinado eletronicamente por VALTAIR FRITZ DOS REIS, Usuário ExteÍno, em
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site p!!!aLj!-SEL informando o código
verificador 72016845 e o código CRC 9E2337CB.
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ESTADO DE RONDôNIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLÂNEJAMENTO

PLÀNO DE TRÁBALIIO

Convênio com Muricípio

Repasse de vâlores plra comprr de bens

Vigência: 2 aÍlos, após liberação de recursos

Municipio de Buritis

CNPJ: 01.266.058/0001-44

Endereço: Rua São Lucas, n" 2476, Baino Setor 2,

Buritis, CEP: 76.880{00.

Telefonei (69) 3238- 3860

Prefeito: VAITAIR FRITZ DOS REIS

cPF.5r*.*1+.*.*-97

RG. tr,**169 SSP/PR

Endereço: Av. Monte Negro, nol277, bairro: Setor 02,

Cep: 76.880-000.

Estado de Rordônia

SEAGRI

CNPJ: 03.682.40U0001-67

Endereço: Palácio Rio Madeira, Ed. Rio

Jamari, Curvo 3 -^v. Farquar, n' 2986, 3"

andar, Bairro Pedrinhas, CEP 76.801-170 -
Porto velho/Ro

Secretário: Luiz Pâulo Da Silva Betista

RG n": **'834 SESDECAO

CPF no ' 
* r *'** *'l r''r'* 14
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yAqqBE§ â serem repsssados pclo Conccdente ao ConveÍenÍe: R$ 145.790,29 (cento e quaÍenta e cinco

nril setecentos e noventa reais e vinte e nove cenlavo§), para que estc adquira:

0l CoLItEDoRA DE MILHo SECo, cspecificação: de no minimo duas 02 linhas' com ransmissão

cardan comando hidníulico, capacidade de caÍgâ graneleira mínima de 600 Quilos. Dimensões: comprimento

minimo de 5.000 mm, Largura minima de 2.400 e Altura minima de 2 500 mm, Peso máximo de 1.700 quilos;

Garantia mínima de 12 meses, com assistência técnica Íisica devidamente homologada pelo fabÍicante no

Esudo de Rondónia. manual em ponuguês.

0l GRADE ARADORA, Equivalente Técnico, ou melhor, qualidade e superior, com as especiÍicaçôes

minimas com controle remoto, equipada com no mínimo l4 discos recortados minimo 14x26x6, largura de

trabalho minimo de 1.500mm, espaçamento entre os disco§ de minimo de 230mm, com §i§tema de pneus para

transpoúe, profundidade de trabalho mínimo de l50mm. Caranlia minima de um ano contÍa defeito de

fabricação.

coNTRAPARTIDA do Convenente: R$ 2.975,31(dois mil [ovcccntos c sctcnta c cinco rcais c trinta c um

ccntavos), além da execução do objeto do coovênio.

OBJETO DO CONI'ÊMO: A presente aquisição de implementos agÍicolas destina-§e ao rcforço da

estÍutura de apoio aos pequenos produtores rurais do município. O foco central está na otimização das

condições de preparo do solo e na maximização da colheitâ do milho. Esta iniciâtiva sc integra às açôcs
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ESTADO DE RONDÔNIÂ
PREFEI'TURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS

S ECRETARI A M Un.I C I PAL DE PLAN EJÀM ENTO
progrâmáticas do Porteira a Deútro, que é deservolvidô na zona rural. Seu propósito é expandir a capacidade

de produção das propriedades, promover a mecanização das atividades agricolas essenciais de preparo e

revolvimento da terra e extraçào do milho, além de impulsionar o dcsenvolvimento sustentável da agricultura

familiar

Á GRÀD[, ARÂDORÁ: é um equipâme[to essencial para o preparo primário do solo. Sua funçào é realizar o

corte profufldo e o descompactamento da terra, promovendo a fragmentação de torrões e a incorporaçào de

residuos. O seu uso aprimora a estÍutura do solo e as condições de aeraçào e umidade, garantindo o alicerce

ideal para as operações subsequentes de plantio e cultivo.

A COLHEDORÂ DE MILHO SECO: é um implemento agrícola de alto desempenho, essencial para a

colheita mecanizada e eficiente da cultura. Sua principal função ó realizar a separação, debulha e limpeza dos

grãos diretamente no câmpo. O equipamento diminui drâsticamente o tempo da operação, reduz as perdas na

colheita e minimiza a exposiçào do grão às condições climáticas adversas, o que garante a qualidadc final do

produto e a otimização do ciclo produtivo da propriedade.

Dessa forma, a aquisiçào e disponibilização dos implementos Íepresentam um avanço no supoÍe à agricultura

familiar do municipio, viabilizando a mecanização de etapas determinanles para o aumento da produtividade e

eficiência operacional, a redução de custos e a elevação da renda das FaÍnilias rurais, estimulando sua

permanência digna no campo. A operacionalizaçào será gerida pelo Programa Porteira a Dentro, priorizando

os produtores cadastrados paÉ garantir que o supone técnico e estÍutural alcance diretamente aqueles que

nrais necessitâm, maximizando o impacto positivo na comunidade

NIETAS

METAS QUALIl'Â1'IVÂS:

Promover o deselvolvimento sustentável da agricultura familiâr, por meio da aquisição e

utilização de implementos agrícolas que fortaleçam a auto[omia, a dignidade e a permanência do

produtor ruÍal no campo.

Otimizar e apcrfeiçoar os procêssos produtivos das propriedâdes rurais, com a mecanização de

etapas essenciais da produção agrícola, especialmente o preparo do solo e a colheita do milho.

ElevâÍ â quâlidade técnica dâs operâções agrícolas, utilizando equipâmentos com maior tecnologia

e precisão, assegurando maior uniformidade nas atividades c melhores condições de produçào.

ReduziÍ o esforço Íisico dos agricultores familiares, cotrtúbuindo para mclhorcs condiçõcs dc

trabalho c maior cficiência opcracional no mcio ruÍal.

Àumeítar a produtividade e a rentsbilidade dâs propriedâdes âtendidas, por meio da melhoria

dos processos produtivos e do uso adequado dos implementos agrícolas.

Gârantir a durabilidade e o bom desempenho dos equipamentos adquiridos, mediânte a adoção de

boas púticas de uso e manütenção.
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Consolidar e ampliar a rede de suporte do Programâ "Porteira a Dentro", fonaleceído sua

estrutura operacional e ampliando os beneffcios aos agricultores familiares.

METAS QUÁN'IITATI\AS:

Atcnder diretâmente 350 (trezentas e cinquenta) famíliâs de âgricültores Íamiliares integrantes do

Programa Porteila a Dentro, gaíanttndo acesso a implemcntos agricolas modemos e adequados às

necessidades produtivas das propriedades rurais do município.

Alcrtrçar um aumento médio de l57o a 2570 na produtividade das lavouras atendidas,

considerando diferentes culturas e sistemas produtivos, por meio da mecanizaçào de etapas cssenciais,

especialmente o preparo do solo c a colheita do milho.

Elevar em, no mínimo, 107. ! renda médis arlual dos produtores rurais beneÍiciados, no prazo de

até 12 (doze) meses após a iúplantaçào e utilização efetiva dos implementos agricolas.

Reduzir em aproximadamente l07o os custos operâcionais com mão de obÍa manual nas

propriedades atendidas, como resultado da mecanizaçâo dos processos produtivos.

Assegurar â utilização plenâ dos implementos agrícolas adquiridos, promovendo maior eficiência

produtiva, rcdução de perdas e melhor apÍoveitamento dos recursos disponíveis nas unidades

fâmiliares.

MOTMS PARÀ A REALIZACÃO DO CONVÊNIOI 
^ 

âquisição dos implemcntos agrícolas para o

município de Buritis/Ro, através da Secretaria Municipal de Àgricultura, contribuirá para desenvolvimento da

modemizaçào e fortalecimento do homem do campo em nossa regiâo, com isso fará com que sejam agregados

valores na produção e, consequentemente, aumento da renda familiar e promoção da agricultura familiar A

administraçào municipal, por tudo isso tem procurado proporcionar aos produtores da agricultura familiar

minima condições para que possam beneficiar e comercializd sua produçào, fazendo com que dessa forma

possam agÍegar maior valor aos seus produtos e comercializá-los diretamente ao consumidor

O pequeno produtor rural em sua maioriâ não possui um volume de recursos financeiros suficientes que o

permita desenvolver todas as suas âtividades, qu€ muitas vezes são objeto de sua sobrevivência e permanência

no câmpo. Por conscguintc, a adoção dc boas práticas dc manutcnção garantirá a longcvidadc dos ativos,

cnquanto cssa cstuturação contribuirá para a consolidação c ampliação da rcde de supoÍe do Prcgrama

"Portcira a Dcnfto".

ETAPAS OU FASES DAEXECUCÃO. COM PRE}'ISÃO DE INÍCIO E FIM
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Etapa lnício !'im

Planejamento e elaboração do teÍmo --Devembro 2025 Dezembro 2025
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ESTADo DE RONDÔNIA

PRI]I'EITURA DO MUNICÍPIO DE BURITIS
SECRETARIÀ i\IUNICIP-A.L DE PI,ANEJAMENTO

Processo licitalório para aquisição dos itens Janciro 2026

Rccebimento c conferência dos itens Maio 2026 Junho 2026

Os implementos nào serão repassados para associaçôes, ficarào
na Secrctaria.

Maio 2026 Junho 2026

Fiscalização e acompanhamento Junho 2026 Julho 2026

Abril 2026

cRoNoGR,rlIA DE f XECt,ÇAo

O prazo é dc 365 dias cstá cstabclccido para a prcstação dc contas finÀl rcfcrcnte à compra dc todos os bcns. A

cxccução dos scrviços scrá iniciada após o Reccbimclto dos implcmcntos.

Em seguida. a utilizaçào e operação dos implementos, gerenciada diretamente pela SecretaÍia Municipal de

Àgricultur4 ocoÍrerá de forma continua a panir de juúo de 2026, esses com o serviço sendo realizado nas

propriedades rurais cadastradas no Programa Poneim a Dentro do municipio.

PI,A:.IO DE APLICAÇ,,\o
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Esporifi(âção Und CoÍcrd€nle Conr,cnente 'l'otal Gerrl

COLHEDORA DE MILHO SECO,
especilicação: de no mínimo duas 02 linhas.
com transmissão Cardan comando
hidráulico, capacidâde de carga graneleira
minima de 600 Quilos. Dimensôes:

comprimcnto minimo de 5.000 mm, Largura
minima de 2.400 e Altura mínima de 2.500
mm, Peso máximo de 1.700 quilos: Garantia
minima dc l2 mcscs, com assislôncia
têcnica fisica devidamente homologada pelo
fâbricante no Estado de Rondônia, manual
em ponuguês.

OI RS r09 175.00 R$ 107. i7.50 RS 2. t87.50 RS t09.175.00

GRADE ARADORA, Equivalente
Técnico, ou melhor. qualidade e superior.
com âs especificações mínimas corn

conlrole remoto. cquipada com no mínimo
l4 discos reconados minimo 14x26x6.
larguÍâ de trabalho minimo de 1.500mm,
espaçamento entre os discos de minimo de
230mm, com sistema dc pneus paÉ
tÍânspone, profundidade de trabalho
minimo de l50mm. GaÍantia minima de um
âno contra defeito de fabricação.

0t RS l9190.60 RS 18.602.79 RS 787.81 RS 19.190.60
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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE BURITIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

CRONOGRÀMA DE DESEMBOLSO
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Buritis - RO 19 de dezembro de 2025

Assinatura do Concedente
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EspeciÍicação Conccdente Proponentc Total Geral

Aquisição dc implemcntos

agiícolas

R$ 145.790,29 R$ 2.975,31 RS 148.765.60

Concedentc

mes

3'

mes mcs

5" mês 6' mês 7o mês 8' mês 9'mês l0'mês I l'môs l2'mês

R$ 145.790,29

ProDonente

l'môs

mcs mes

4" mês 5" mês 6o mês 7o mês 8'môs 9' mês I0'mês I l" mês l2" mês

R$ 2.975.31

Prefeito

l" mês

ll II
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